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ANEXO VII - MODELO DE CHAMADA PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO À EXTENSÃO 

 

Por meio deste instrumento e em conformidade com o Decreto nº 7.416, de 30/12/2010, torna-

se público o processo de seleção de estudantes bolsistas e voluntários do Programa Institucional 

de Bolsas de Iniciação à Extensão - PIBIEX 2025-2026, para atuar no âmbito do projeto 

Matemática, Música e Tarefas Exploratórias.  

 

Coordenador: Leniedson Guedes dos Santos 

Orientador: Leniedson Guedes dos Santos 

Plano (s) de trabalho: Plano de Trabalho 1 e Plano de Trabalho 2. 03/11/2025 a 02/11/2026 
 

Vigência do plano de trabalho: 03/11/2025 a 02/11/2026 (12 meses) 

Valor: R$ 700 por mês. 

Vaga para bolsista: 1 (uma vaga). 

Vagas para voluntários: 2 (duas vagas). 

Contato para informações: leniedson.santos@ufob.edu.br 

Atividades a serem desenvolvidas pelo bolsista:  
Realizar um estudo teórico sobre Ensino Exploratório e sobre a relação entre matemática e música.  
Apresentar os resultados dos estudos sobre as relações entre matemática e música em encontro 
presencial para a equipe executora e em um encontro online para a comunidade externa da UFOB. 
Conduzir as oficinas que explorem os conteúdos matemáticos e musicais necessários para a confecção 
dos instrumentos, 
Conduzir as oficinas destinadas a construção dos instrumentos e o encontro para a apresentação do 
objeto musical 
Avaliar a execução do projeto e elaborar os relatórios e artigos.  
 

Inscrições 

A inscrição deverá ser realizada por meio do formulário eletrônico 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSewc5XoSLU3XNqpcc9pJGDj7mCdvIcFXxs7kI_D

1KyMr1GJCw/viewform?usp=header do dia 14/10/2025 até o dia 20/10/2025, mediante a 

entrega dos seguintes documentos: 

 Histórico escolar. 

 Carta de Intenção. 

 A seleção será realizada por meio da análise dos documentos apresentados. 
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Observação: A chamada pública deverá permanecer aberta por, no mínimo, cinco (05) dias úteis 

 

Requisitos necessários para participação no projeto: 

a) Estar regularmente matriculado e frequentando curso de graduação do Centro de Ciências 

Exatas e das Tecnologias – CCET da UFOB;  

b) Ter bom desempenho acadêmico, evidenciado pelo histórico escolar;  

c) Não possuir vínculo empregatício, durante o período de vigência da bolsa;  

d) Não ser beneficiado por outra bolsa, de qualquer natureza, durante a condição de bolsista 

PIBIEX, exceto auxílio da Assistência Estudantil;  

e) Ter disponibilidade de 20 horas semanais para o desenvolvimento das atividades do projeto;  

f) Possuir conta corrente ativa no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, não sendo 

permitidas conta-poupança, conta conjunta ou conta fácil;  

g) Ser selecionado e indicado pelo coordenador do projeto;  

h) Possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes;  

i) Ter cumprido com seus compromissos junto à PROEC, caso tenha sido contemplado (a) nos 

editais PRODISCENTE (Iniciação à Extensão), PIBIEX ou Estudante Protagonista;  

j) Cumprir todas as etapas do presente Edital, impreterivelmente no prazo estipulado; 

 

Critérios de seleção:  

Os critérios de seleção serão os seguintes:  

a) Análise de Histórico Escolar da Graduação: Disciplinas cursadas e IRA. Peso 3,0; 

b) Análise de Carta de Intenção: Argumentação sobre interesses, disponibilidade e 

contribuições para o projeto. Peso 7,0.  

Será indicado como bolsista o aluno com maior média final. Em caso de empate os critérios de 

desempate serão:  

1. Maior nota na carta de intenção;  

2. Maior IRA. 

Etapas da seleção  

O processo de seleção de bolsista será constituído de  

1. Análise de Histórico Escolar;  

2. Análise da Carta de Intenção. 
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Resultados 

Os (As) candidatos (as) aprovados serão classificados na ordem decrescente das notas finais 

obtidas. O resultado final do processo de seleção de bolsistas será divulgado pelo (a) 

coordenador (a) do projeto por meio de e-mail aos (às) candidatos (as) e no portal da UFOB, 

conforme cronograma do EDITAL PROEC/UFOB Nº 04/2025 PROGRAMA INSTITUCIONAL DE 

BOLSAS DE INICIAÇÃO À EXTENSÃO - PIBIEX 2025 – 2026. 
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